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Estado do Paraná 

  

Decreto N.°  117 

"Abre Crédito Adicional Especial, dando 1  
outras providencias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no 

uso de suas atribuiçges legais, e considerando as disposiçges da -' 

Lei Municipal de ng. 313 de 09 de setembro de 1976, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto no Departamento de Finanças, Divi-
são de Contabilidade o Crédito Adicional Especial, até a importan-

1  cia de Cr$.180.000,06 (cento e oitenta mil cruzeiros), para cobertu 

ra de despesas de desapropriação efetuada pela municipalidade, das' 

datas de ngs. 1 (um) e 2 (dois), com área de 1.484,34 m2 (um mil, 
1  

quatrocentos e oitenta e quatro metros e trinta e quatro centíme- 
1  

tros quadrados), da Quadra ng A-14-Zona Armazém da Planta Geral dal 

Sede do Município, para implantação de uma praça páblica e extensão 

da estrada que demanda Xambre a PR-323, obedecendo-se para efeitos', 
de contabilização a seguinte ordem classificatária, nos termos da 

9  
Lei Federal ng. 4.320 de 17 de março de 1964: 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
11
03.10603281.56.. Aquisição de Datas na Zona Armazém para Implanta 

çao de Praças 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.2.0.0 - Inversges Financeiras 

4.2.1.0 - Aquisição de ImOveis 	 180.000,00 
Art. 2g 	Para cobertura fica anulada parciamente a se-1  

guinte dotação do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇOES 
L003.07030251.29 . Construção do Edifício Sede da Prefeitura 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras Páblicas 
	 180,000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 1  
ublicação, revogadas as disposiçges em contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PAR AN Á. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 16 dias do mes de setembro de 1976. 

li DU AL E F T 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOS L IZ DE MORAES 

DIRETOR 	PT°. DE FINANÇAS 

# EDYE* f 'Peri 
DIRETOR DO DEPT! 

LLI 

INISTRAOX0 

DAC/AF.d. 
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